                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 21/2025
Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e trinta e sete minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Filipe Argoud Dias, com a ausência da Vereadora Angélica Behling Wachholz. Assim assumindo a lugar de Secretário o Vereador Ilvo Buchweitz. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 20/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 115, 116, 117 e 118/2025 do Executivo; Analise e votação das Proposições 94, 95, 96, 97, 98, 99 e 100/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 115, DE 05 DE JUNHO DE 2025. Propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. Fica na comissão. PROJETO DE LEI Nº 116, DE 13 DE JUNHO DE 2025. Acresce o inciso VI, ao art. 2º, da Lei Municipal nº 2.529/2023, concedendo a gratificação, também as Contadoras do Município de Arroio do Padre. Fica na comissão, foi enviado um oficio ao setor contábil sobre o referido Projeto.  PROJETO DE LEI Nº 117, DE 13 DE JUNHO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Engenheiro Agrônomo. foi lido o parecer 117/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 118, DE 13 DE JUNHO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor de Atendimento Educacional Especializado. Foi lido o parecer 118/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 94/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer estudo de viabilidade de alteração da Lei n° 1684 de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o uso e pagamento do ginásio do centro de eventos. Que seja incluído a isenção de pagamento de associações de futsal, que tenham sede no município de Arroio do Padre, que sejam legalmente constituídas, sem fins lucrativos e com objetivo de incentivar e apoiar a prática e desenvolvimento do esporte, e promover a inclusão social de crianças e jovens. PROPOSIÇÃO 95/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer abertura de valeta e cascalhamento na estrada da Colônia Sítio, próximo à entrada da residência de Elmo Berndt. PROPOSIÇÃO 96/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer roçada na estrada vinte e cinco de julho, da ponte do recanto dos Coswig até o Parque aquático rua 15. PROPOSIÇÃO 97/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer roçada na estrada vinte e cinco de julho, próximo a residência de Aldino Bonow. PROPOSIÇÃO 98/2025 – Vereador Cláudio André Tessmer - Requer a remoção de ponta de pedra com máquina com martelete acoplado, na Estrada Bismark, em frente à residência do Sr. Guido Tessmer. PROPOSIÇÃO 99/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade da implantação na disciplina escolar no município da língua Pomerana, no modo opcional. PROPOSIÇÃO 100/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade de construção de horta florestal na escola Benjamin Constant, para produção de mudas pelos alunos que no final do ano letivo possam levar para casa e assim fazer o reflorestamento nas propriedades, tanto de variedades nativas e não permanente. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e cinquenta minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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